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ESTADO DE SERGIPE
ruuNtcÍpto DE ARETA BRANcA

SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E . AZER

tNExTGTBTLTDADE oe ltctraÇÃo N' 1o/2019
JUSTIFICATIVA

2 - Justificativa do PÍeço.

Sabe-SequeocitadoMunicipiodeAreiaBranca,porÍorçadaSUanatureza]Urídica,
se sujerta ao Estatuto das Licitações e Contratos.

E bem de perceber, todavia, que nem Sempre é necessário, o|j possivel lnstaurar-se

um procedimento licitatbrio (o que ocorre no presente caso). A Íegra é licitar no entanto a Lei no

8.666i 93 excepciona casos em que esta é dispensável, dispensada ou inexrg ivel'

A inexigibilidade de licitaçáo pressupõe uma SituaÇão em quL. i)Sta ná(].,) VláVel' oU

seja a liotação inexigível é uma obrigaçãO, principalmente diante das i ' rrrnstáÍrir irs do caso

concreto e da altrvez dos bens Juíidicos a serem protegidos.

Assim, como se observa, a lei que rege as licitaçÓes e co' iratos ;:iirninistratjvos

estabelece critérios objetivos para a contração direta. E é sob a .í.1 ca desses critérios

infraconstitucionais que demonstrarei a siluação de inexigibilidade de ,,citaçáo que ora se

apresenta

A Secretária de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer deste lvlunicíplo, nomeada
pela portaria n" O5l?017 , de 02 de janeiro de 2017, vem, em atendimento ac att. 26, caput da Lei
n" 8.666/93, apresentar Justificativa de lnexigibilidade de Licitaçâo para a contratação de

empÍesa paÍa apresentação de Shows ArtÍsticos da Banda Bell Marques, pijra a apft)sentaÍ-se no

tradicional evento dos Festejos Juninos deste Município, a Ser realizâ( oo dtí) A210612019,

conforme o quanto disposto neste processo.

Para respaldar a sua pretensâo, trago aos autos do sobrcdlto processo peÇas

fundamentais: proposta de serviços e documentos daqueles profissionais (, .ja emf)r(rs.l, além de

outros elementos que se constituem no processo em si.

Em que Pese a inviabilidade de competição, ainda assim, o nexigívol o Processo

Licrtatório, eÍn razào dos requisitos, todos voltados para a pessoa do futuro (..)ntratado

lnstada a manifestar-me, apÍesento justificativa de inexigibr|(rade de lcitaçáo sub

exantrc o que faz nos seguintes termos:

A Lei n" 8.666/93, art. 25, lll dispÕe, ,, verbis:

"Art 25 - É inexigível a licitaçáo quando houver invrabilidade de

comPetição, em esPecial:
()
lll - para a contratação de profissional de c'alquer soloÍ artistico'

diretamente ou através de empresário I xi)lusrvo desde que

consagrado peta crítica especializada ou p(' . jpinião ::ütrlica "

Ern seguida, o mesÍlo diploma legal estabelece as cono' ries futrrrais para a

cornposiçào do procãsso de inexigibilidaáe de licitáçáo (ex yi do art. 26, p;tr:';raío úrr .:3, da Lei n')

8.666/93), Ei-las:

í - Razáo da escolha do fornecedor ou executantei
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Definindo, de forma bastante clara e sucinta, o que seja rrocessár o para uma
contrataÇão direta, nos moldes do art. 25, lll da Lei de LicitaçÔes e (lontÍatos o festejado
administrativista Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, doutrinou:

"PaÍa a regularidade dessa contrataça( alreta cxrstem três
requisitos, além da inviabilidade de competrÍr.ir)
- que o objeto da contratação seja o r:rvrço di) lrm artista
proÍissional;
- que seja feita diretamente ou através de eÍnpíesário cxclusivo;
- que o contratado seja consagrado pela critrca especializada ou
pela opiniâo pública." 1

Analisando-se, agora, pari passu, os Íequisitos exigidos para se configurar a

inexrgibllidade, alem da inviabilidade de competiçáo, veem-se que o proÍissronal que se pÍetende
contrataí Banda Bell Marques, pÍeenche o mesmo, conforme a documentaÇão apresêntada

Assim, de cada um dos requisitos preestabelecidos, temos:

- Que o obieto da contratação seja o serviço de um artista profissional - A Let

n" 6.533/78, em seu art. 2o, assim define o artista:

"AÍ1.2" -Para os efeitos desta lei, é consideí.,(lo:
I - Artista, o profissional que cria, tnterprc: . ou execJta obra cle

caráter cultural de qualquer natureza, para cleito do (lxrbiÇáo ou

divulgaçáo pública, através de meios de ci,rrunicaç:lo de nrassa

ou em locais onde se realizam espetáculos :. liversiro pttblrca,"

Assim, o profissional, no caso em tela: Banda Bell Marque-' bandâ que canta
cançôes paÍa todas as idades - Forró, Arrocha e outros - também é artistir Em que pese o Íato

dessa Lei ser de 1978, onde só eram reconhecidos como artistas Diretor ,;i, Ieatro coreÓgrafo,
ProFeSSor de Arte DramáticA. ou outros curSOS Semelhantes, ou profissioni.rs de 2o Grau de Ator
Contra regra Cenotécnico, Sonoplasta, ou outras semelhantes (ex vl do arl 7o), airrda assim' no

inciso lll do mesmo artigo, de forma bastante vaga, reconheceu, tambi:ín, como profissional

artístrco outras categorias, conquanto possuíssem atestado de capacitaÇáo profissiorral fornecido
pelo Sindicato representativo das categorias profissionais. Entretanto, , Lei de lrcltaÇÓes e

Contratos. ampliando essa exegese, em sua redaçâo, estabeleceu a contr.laÇáo dc profissional
de qualquer setor arlistico", enquadrando-se, desta forma, o cantor, ou banor,

Ademais, a Banda Bell Marques, é reconhecida nacionalment(l

Que seja feita diÍetamente ou através de empresário exclusi'' i-' - A c.rrrlrírtaÇáo se

dará através de empresário exclusiv-o para a realizaçâo desse ,: i,.-'tácu (r qtral sela a

errpresa BM PRODUÇÕES ARTiSTICAS - ElREL|, CNPJ: 19.588.7 28/0001-04.
consoante declaraÇÕes ou cartas apresentadas. Adernais, como o i ':lduto c,, .x)rltrataÇão

se concÍetiza num objeto material (realizaÇáo de shows), esta Pret, iLrra rrá i.olÔ-lo conro
resultado direto do contrato. Jorge Ulisses Jacoby Fernandes nô:: onsina quc "não 11á

nenhuma exigéncia sobre o meio de demonstrar a exclus'",Lladc. stttdo aceila
nofinalmente a declaração feita pelo prÓprio artista de quc debt ,/)ada p{.'.r.soa ó sot/
agente exclusivo" 2. Dessa forma, dispensamos maiores comentálros a respcito, ante a
clarela cristalina da contrataçáo

I r, Fernandes, Jorge Ulisses Jacoby. Contratação Direta Sem Licitaqijo. BrasÍlia
J u ríd ica.
7 Ob. cit W
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Que o contÍatado seja consagÍado pela cÍítica especializada ot. ;-,ela opirriâo pública

- A Banda Bell Marques, é reconhecida Nacionalmente. Nov: onte r,,r!lc lllrsscs
Jácoby Fernandes, por excelência, esclarece-nos:

"Já foi questionado, em seminário prc'nrovido pelo Centro
Brasileiro para Formação Politica, se o fato notÓrio da

consagração pela opiniáo pública necessilír ser demonstrado nos
autos. E óbvio que não se pretende que r) agente íaça iuntar
centenas de ÍecoÍtes de jornals, por exemp o sobre o artista, mas
que indique sucintamente por que se convcnceu do atendimento
desse requisito para promover a contrataçar(r direta como otar o
número de discos gÍavados, de obras iio arte rÍnportantcs,
referência a dois ou três famosos eventos "

Marçal Justen Filho, também nesse sentido

"A exigência da consagração perante a cril c.r ou a olrrriáo pÚblba

destina-se a evitar comparaçÕes arbitÍai' :rs A Li] admite ,l
possibilidade de contraposiÇào entre :, opinrã(., da crítrca

especializada e a opiniáo pública. Basta urr';i das drras hipÓteses
paÍa aulodzat a contratação. Em qualqueÍ ::.:o, o d spositivo deve
ser interpretado de modo coerente com a rirturez:i í13 lntercsse
públrco." 4

Nesse sentido, todas essas recomendaçÔes foram devidameniL - umpridas

Devemos, ainda, encarar a questâo da pretendida contrataÇáo em dors pontos

bàsicos e crucaais. ser estabelecida exclusivamente à luz do interesse públLCo e visar á) realizaçáo

do bem comum. E, assim, podemos constatar, hialinamente, que ambos se fazem presentes no

objeto da contrataçáo, pois o fim ao qual se destana a contratação, qual scla a real zaÇão de um

show dessa magnitude, com profissional desse quilate, em comemoração ir Iradicioníil íestividacje

lunina, possui, inegavelmente, interesse público, haja vista enraizada na r;ultura r;ir população

desta loca.rdade

Outrossim, é do conhecimento de todos os munícipes, que a
parte do calendário cultural do lMunicipio de Areia Branca, o que í

contrnurdade a esse evento.

Jorge Ulisses Jacoby FeÍnandes, por excelência, esclarece nCl

rludida festrvidade faz
:: impu lsronou a dar

"Pode a Administraçáo necessitar pÍomov(.i r contr;ilaçilo direta
hipótese restrita, ditada pelo interesse públr(r'r

Nesse caso, náo deve ser olvidado qur ,, rndiv:l.râlrdade da
produÇáo artística acarreta, em regr:r it inv iri) lidade de

competição. É justamente a ausência de pa:i,rnetros (ruc asseguía
ã criatividade humana." 5

MarÇal Justen Filho, com lapidar clareza, assere

;

:r ob. cit
4 Ob. cit
5 ob. cit wb'
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"Portanto, somente quando se fizer necessiiÍra a conlratação de
profissionais para desenvolvimento de ativtoades de satisfação do
interesse público e que se poderá aplicar o r:,spositivo "

E, nesse diapasão, complementa:

"A atividade artística consiste na eÍrranaçáo direta da
personâlidade e da criatividade humani:- Nessa Ínedida é

impossível verificar-se identidade de atuaçÔ.s " 6

Vencidos os Íequisitos nêcessários para uma contratação direl.r nos nroldes do ad
25, lll da Lei n" 8.666/93, vejamos, agora, as condições Íormais para a cc'rposiçáo co processo

de inexig rbilidade de licitaçáo.

I - Razão da escolha do foÍnecedoÍ ou executante - A t:;r:olha ci.r lJandâ, poí

coÍtscqLs ü,a. Íeprcsentada pela empresa BM PROoUÇÔES anTÍSTtt qs - Eil<l-Ll, CNPJ:

19.588.728/OO0í -04, não foi contingencial. Prende-se ao fato de qui clas errquadÍaÍn-sc
perfeitamente, nos dispositivos enumerados na Lei de LicitaçÕes e Cotrlrrrtos, collsoante o lá
exaustivamente demonstrado acima, como conditío sine qua non à cor: :itaÇão Jrrcta Cabe,

ainda, reiterar que o serviço a ser executado é singular, náo permitindo, asj i]l' comparaÇóes por

ser, também individualizado e peculiarizado, de acordo com cada profissronal, pors como bem

obtempera o Prof. Jorge Ulisses, "todo profissional é singular, posto que essc alribulo Ó prÓprio da

natuÍe.a ltumana'l sendo que o profissional a ser contÍatado possue expsírência ncsse campo,

alórn da exclusividade com a empresa suso aludida.

2 - JustiÍicativa do pÍeço - Conforme se pode constatar alíavés da conÍrontaçáo

dos valores cobrados anteriormente, ainda que. indivadualizado o servrço, e da proposta

apresentada pela empÍesa BM PRODUçÕES ARTISTICAS - EIRELI paÍa csse shciw verifica-se

íacilmente Ser este compatível com os praticados no mercado. O eminente i"of. Jorgc Lllrsses, em

nota de rodapé, informa-nos que "Nesse ponto, parece que a melhor regri. ' ão é b',scar o prcço

de rnercado', mas obseNar quanto o mesmo aftísta cobra pelo espetácul( i)quivaict)!c de outro§

orgãos da Administração Pública. Regra que se coaduna com o ai. 15 V. i: . t ei n' ti ';66/93 " /

OutÍo ponto que não se pode deixar de destacaÍ é a condiçà. (ii) pagiln (lnlo Neste

sentrdo, vejanros o que reza o art. 40, XlV, d, da Lei 8.66ô/93:

Art.40. O edital conterá no preâmbulo o rilmero do ordem em

série anual, o nome da repartição anteress.r:ia e de seu setor, a

modalidade, o regime de execução e o tipo .:rr licitaÇ:,i) a mençào
de que será Íegida por esta Lei, o lo.-i': dia r hora para

recebimento da documentaçáo e proposta. bom corTro para início
da abertura dos envelopes, e indicará obrigatorramente, o

seguinte: [... ]
XIV - condiçÕes de pagamento, prevendo: I I

d) compensaÇôes financeiras e penaliz:,Çóes, prr eventuais
atrasos, e descontos, por eventuais antecipaÇÔes de íragamentos,

Nesse sentir, apesar de os artigos 62 e seguintes da lei n'4:,:10/64 drscplinarem o

passo a passo para realizaçáo do pagamento, o art. 40, XlV, d da lei n" B i i/93 e: tilbclece uÍna

possibilidade excepcional de adiantamento do pagamento "

('ln Justen Filho, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contral
Dialética.
i Ob. cit.
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ndlsp ensáveis qarantias ou cautelas

E de acordo com a Deciseo TC N" 1975. Processo TC n'000:E9l2017 om resposta
à consutta promovida pelo município de ltabaiana na 1" Sessão Extraordirri,:ra do P'Jno de 14 de
junho de 2017, decidiu que:

"ESCLAREçA-SE ao Consulente que é pos:;,vel a anlecipaçáo de
pagamentos eÍetuados pela Administraçi,.r PÚblit;a de forma
excepcional, para contrataçÕes de artislii: consagíirdos a que
alude o art. 25, lll, da Lei n. 8.666i91: desde que haia a

orevisibilidade no edital e contrato ou t.i tnslrir'Íle ntos UE

formalizam a ntÍa tacáo direta , qqd; ril oferecimento de
, eÍor vas e idóneas com

clara indicacào de que esta seria a únic;. : ormq c.re viabilizalir
refgrida contratacáo , para que náo se cc,rstitua rdiscraminado
privilêgio contratual em favor de tit,l,,rminaco segmenk)
empresarial, devendo gggq[913yq!q1p,p s t, ircqlqn cccss idad§, q

!'il: l :opo rtunidade. as reqras de mercado (l

Considerando que o Município de Areia Branca nào poc

ativaÍrente. das comemoraçÕes alusivas a tal evento;
Considerando, que a realização de tal evento sempre foi de

municipio

om para a

Adminis tracáo em antecipar dito 0aqamenlii eatéq .ie percentual

antecipar, tudo isso sob o iu lqo da suir discricronariedade e

resoonsabili de oessoal" Aprovado poi unanimidade. (sem

destaques no original)

Mais adiante, esta egregia corte sedimentou esse entendiÍr(rnlo através do Oficio

Circular nu O3l2017lGPlDlTEC, publicado em 2111112017.

Destacando-se que o pagamento antecipado em uma parcelâ l.rrespoí)Jente a 50'Z'

do valor global da proposta é exigência do aÍtista, visto que os oustos de í:, sportc rlJspedâgem
e outros serviços inerentes, conforme Resolução TC n" 298/2016, estão à c,.,;la da oc|tratada

Reponta extreme de dúvidas, portanto, que a situaçáo (1,,, se Il(rs apresenta,

conÍornte aqui intensiva e extensivamente demonstrada e, tipicamente de lnexigrbilidade de

lrcrlação

Por fim, diante da fundamentação fático-juridica, e:

Considerando a tradicional festividade junina deste Municip.: conhecida em boa

partc do l)íris,

Considerando a necessidade de se comemorar evento tão especial, iá enraizado na

cultura desta localidade;

Consíderando que a realização dos shows para a comemoraçáo desse ivento é algo

de suma rmportância;

deixar oe participaç

jponsarirlidade deste

Considerando, ainda, que a íealizaçâo do evento, é de rrilcresse pÚttlico pors

fomenta a manutenção da cultura, bem como o turismo regional;

Considerando, por fim, que a banda musical constante da pro|.sta de F)reÇo, como é
co conhecrmento de todos, integra modalidade de grupo popular, :Lr1o estrlo é diverso.
lndubitavelmente, este requisito dispensa maiores comentáÍios, pois, pelo t:-,i: toda h(rrnanidade é

@
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sabedora de que "música é arte", pouco importando a sua espécie, desde r;..,: respeiiados a moral
e os bons costu mes.

Perfaz a presente inexigibilidadê o valor total RS 250.000,00 ((luzêntos e cinqucnta
mil reais) sendo que as despesas decorÍentes para contração serão ' cortl:r Ja segutnle
classrÍrcaçào orçamentária:

Cód. Unid.
OrÇamentária

1530

Projeto/
Atividade

Natureza/
Ocs

2 035
pe9?

Fonte de
Rec rrrsos

1C01

Finalmente, porém não menos importante, ex poslst/s, opino i..,ia contr:rtaÇâo direta
dos servrÇ-os do proÍissional artístlcos - Banda Bell Marques, poÍ interni!)dro da cmpresa BM
PRODUÇOES ARTISTICAS - ElRELl, CNPJ: 19.588.728/0001-04, sem (, precedente Processo
Licitatório, ex vi do art.25, lll, clc art. 26, parágrafo único, ll e lil, todos da I r:, no 8.6ô6/93, em sua
atual redaÇáo.

Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, para apreciaçào e poslcrior ratiÍicaÇão desta
Justificatrva, que dá espeque ao Processo de lnexigibilidade de Licitaçao após o que deverá
seÍ publicada na imprensa oficial, como condição de eficácia, ern obediênr. io c.rpi,l ilo artrgo 2ô
da mesnrir norma jurldica susoaludida

Areia Branca/SE, 08 de maÍÇo de 20 19

o LMA DIAS
Secretaria de Cultura, Íurismo, Esporte e Lazer

Portaria no 05/2017

..Dr*,
RIBEITO

|fui,,-

Ratifico a presente Justificativa e,
por conseguintc, aprovo o
proced imento. P u b I ig ue- se.

e- 0t r ü-/29L.
fl* *"anilrrs Hínrn."htl

Ahr"^
, trlaRte

ALAN ANDRELINO NUNES SANTOS
PreÍcit (. ., n icif).
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